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PROCURADORIA JURIDICA

PROCESSO N" 001 13 .00006213t2018-14

CONTRATO N" l¿ rloß
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO

DISTRITO FEDERAL - DER/DF' E MARINA ARTES

GRÁF'ICAS E EDITORA LTDA, OBJETIVANDO A

PRESTAçÃO DE SERVTçOS GRÁFICOS PARA

IMPRESSÃO NO MAPA RODOVIÁRIO DO DISTRITO

FEDERAL - 2018, NA FORMA ABAIXO.

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DO DISTRITO FEDBRAL - DEWDF, sediado no SAM Bloco 6C" Edifício Sede do DER/DF'

Setor Complementares - BRASÍLIA/DF, inscrito no CNPJ sob o n" 00.070.532/0001-03,

doravante denominado DER/DF, neste ato representado por seu Diretor Geral, Engo

UÁnCtO BUZAR, e pela Coordenadora de Planejamento, MARIA CRISTINA

HIMMELSBACH DA SILVA, assistidos pelo Chefe da Procuradoria Jurídica, Advogado

JULIO CESAR MOTA, e MARTNA ARTES CnÁUC¡,S E EDITORA LTDA, com sede no

SIGT - Conjunto "B/C" Lotes 9/10 - Taguatinga Norte - Distrito Federal, inscrita no CNPJ

sob o n" 32.909.319/0001-20, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada

por DOMINGOS SÁVIO TEIXETRA ¡ÚNIOR, RG 2576.386 SSP/DF e do CPF no

025.420.951-32, conforme poderes apresentados e arquivados, resolvem firmar o presente

contrato sob a regência da Lei n.' 8.666 de 2l de junho de 1993, mediante as seguintes

cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente instrumento tem por fundamento legal o Pregão

Eletrônico n" 028/2018 - DMASE/SUAFIN/DER-DF, devidamente homologado pelo Senhor

DER
DF
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Diretor G do DER/DF, SBI 8418866.
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CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

Constitui objeto do presente Contrato a prestação de

serviços gráficos, com tecnologia apropriada para impressão do Mapa Rodoviário do Distrito

Federal, para a divulgaçÍio e a disseminação de informações sobre as rodovias pertencentes

ao Distrito Federal e seu Bntorno, conforme especilicação e quantidades descritas no Termo

de Referência e no Edital de Pregão n" 02812018 - DMASE/SUAFIN/DER-DF, que passam a

integrar o presente Termo.

CLÁUSULA TBRCEIRA - DA FoRMA E REGIME DE EXECUçÃO

O Contrato será executado de forma indireta, conforme

disposto nos artigos 6n e l5o da Lei n. 8.666/93.

CIÁUSULA QUARTA . DAS ESPECIFICAçÕES

Na execuçäo dos serriços, objeto do presente Contrato,

deverá ser observadas as especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico no

02812018 - DMASE/SUAFIN/DER e seus anexos, e as Normas Técnicas vigentes no DER/DF,

independentemente de transcriçäo.

CLÁUSULA eurNTA - DAS oBRrcAÇons o¡, CONTRATADA

5.1 - Constitui obrigação da Contratada:

a) manter durante toda a execuçâo do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no Edital;

b) responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou

materiais, causados por seus técnicos e acidentes causados por terceiros, bem como pelo

pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais,

decorrentes da prestação dos serviços;
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c) responsabilizar-se pelas eventuais despesas påra a

execução do serviço solicitado, qualquer que seja o valor, e cumprir todas as obrigações

constantes dos Anexos do Edital;

d) cumprir as obrigações contidâs no Termo de Referencia

constante do Anexo do Edital.

CLÁUSULA SEXTA. DO VALOR

O valor estimativo total do presente Contrato é de

R$ 24.720100 (vinte e quatro mil, setecentos e vinte reais), procedentes do Orçamento do

DER/DF para o corrente cxercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA DorAÇÃo

A despesa corrcrá à conta da seguinte Dotação

Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 26.205;

II Programa de Trabalho: 26.131.6216.8505/7904

Publicidade de Utilidade Publica do DER/DF;

III - Natureza da Despesa: 3390.39 - Outros Serviços

Terceiros de Pessoa Jurídica;

IV - Fonte de Recursos: 237.

7.1 - O empenho foi emitido no valor total do contrato, conforme

Nota de Empenho n" 74612018, emitida em2510512018, na modalidade global.

CLÁUSULA OITAVA. DO PREÇO

Os preços, consoante proposta da Contratada serão os

constantes da Proposta, SEI 8289008 e são: ITEM 0l - Mapa de Quadro - Frente e Verso -
Quantidade: 1.000 - Tamanho Grande - R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais); - ITEM 02 -
Mapas - Frente e Verso - Quantidade: 5.000 - Tamanho Médio - R$ 4.650,00 (quatro mil e

seiscentos e cinquenta reais); - ITEM 03 - Mapas - Frente e Verso - Quantidade: 45.000 -
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Tamanho Pequeno - R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), que somados perfazem o valor total do

contrato.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA

A garantia de 02o/" (dois por cento) do valor deste

Contrato, ora efetivada conforme previsão constante no Ato convocatório, será ao final do

contrato restituída em até 30 (trinta) diaso após requerida ao Diretor Geral do DER/DX'.

9.1 - Não serão devolvidos a garantia inici¡l, respectivos reforços

e multas, no caso de rescisão do Contrato por culpa exclusiva da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

Para efeito de pagamento, a CONTRATADA

deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

l - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de

Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria

Conjunta PGFN/RFB no 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art.4o do Decreto no 6.106,

de 30.4.2007;

II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n." 8.03ó/90);

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida da União, expedida

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN ou pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil, em plena validade;

IV - a empresa sediada, domiciliada ou com filial no Distrito Federal, deverá apresenta,

também, prova de quitação com a Fazenda do Distrito Federal (Certidão de Regularidade

com â Fazenda do Distrito Federal);

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do

, em plena validade.

# lriirtt
Drlìi"

Tra nos termos da Lei l2.440l20ll

¿ ç,r11.1t'ì



5

10.1. O pagamento, em conformidade às normas de execução orçamentária, financeira e

contábil do Distrito Federal, será efetuado de acordo com o Cronograma físico financeiro

constante do anexo I do Edital, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente

atestada pelo Executor do Contrato, caso o documento de cobrança esteja em condições de

liquidação de pagamento.

10.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidaçilo'

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem

que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for

o caso).

10.3. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte

procedimento:

I - Se o valor da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso' cobrada

judicialmente.

10.4. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito tr'ederal, com créditos de valores

iguais ou superiores ^ R$ 5.000100 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos

exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao

Banco de Brasília S/A - BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e

agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n." 32.767 de 17l02l20ll,

publicado no DODF no 35, pág.3, de l8l02l20ll.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PRAZOS

O presente Contrato entra em vigor na data d¡ sua

assinatura para viger por 90 (noventa) dias, contados do efetivo recebimento da Ordem de

Serviço pela Contratada, podendo ser prorrogado da legislação vigente.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Toda e qualquer alteração contratual deverá ser

processada mediante celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 60 da Lei n. 8.666/93'

vedada a modificação do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DO DEWDF

O DER/DF responderá pelos danos que seus agentesr nessa

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos

câsos de dolo e de culpa.

l3.l - Constitui obrigações do DER/DF:

A) Emitir Nota de Empenho em favor da contratada;

B) Efetuar pagamento após a apresentação da fatura

correspondente, devidamente acompanhada da documentação fiscal correspondente, no

valor acordado em contrato específico;

c) Acompanhâr â execução do contrato mediante a

fiscalizaçäo por executor do contrato especialmente designado;

D) O executor do contrato anotará em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que

for necessário à regularhação das faltas ou defeitos observados;

f,) As providências que excedam a competência do

executor serão determinadas pelos seus superiores, em tempo hábil, para adoção das

medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

Em caso de inexecução parcial ou total da execução dos

serviços, de qualquer outra inadimplência, a Contratada estará sujeita, sem prejuizo dla

responsabilidade civil e criminal, no que couber, garantida prévia defesa, às penalidades

previstas no Artigo 87, Incisos I a IV da Lei n' 8.666 de 21 de junho de 1993.
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l4.l - No caso de multas, observar-se-á o disposto nos Artigos 8ó,

87 e 88 da Lei n" 8.666/1993 e no artigo 7o da Lei n'10.52012002.

14.2 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia

prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, que poderá ser

descontada de pagamentos eventualmente devidos pelo DER/DF, ou cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DISSOLUÇÃO

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo,

bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de

60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA RESCISÃO

Operar-se-á de pleno direito a rescisÍio do Contrato,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das penalidades

previstas na Cláusula Décima Quarta, quando ocorrerem as hipóteses enumeradas nos

Incisos I a XVII, do Artigo 78, da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993.

16.1 - Na hipótese da rescisão prevista no Artigo 79, Inciso I, fica

o DER/DF autorizado a adotar as providências elencadas no Artigo 80, da Lei de regência

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DoS RECURSoS ADMINISTRATIVoS

Dos atos do DER/DF, decorrentes do presente ajuste,

caberá recurso na forma do disposto no Artigo 109, da Lei n.' 8.666, de 2l de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DoS DÉBIToS PARA CoM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o DER/DF, decorrentes

ou não do ajuste, serão cobrados na forma da podendo, quando for o

ar a rescisão unilateral do Contrato.caso, ensej
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cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - Do ExgcuroR

O Diretor Geral do DER/DF, por meio de Instrução de

Seruiço, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas

nas Normas de Execuçilo Orçamentária, Financeira e Contábil.

CLÁUSULA vTGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação

resumida do instrumento pelo DER/DF, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês

seguinte ao de sua assinatura, par ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que

deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Procuradoria Jurídica do DER/DF.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Do FORO

Para as questões decorrentes deste contrato fica eleito o

Foro da Capital da República.

E, por estarem assim justas e de acordo, para a firmeza e

validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente, gue lido e achado conforme, é

assinado pelas partes.

Brasília, & I de junho de 2018.

Pelo DER/DF: 5

Pela COPLAN:

Tebit,

.,I

Pela CONTRA
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